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Portaria-SEI nº 1249, de 16 de dezembro de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar Denise Carceroni Cotta Iwashima, Médica - Patologia Clínica/Medicina Laboratorial, SIAPE 148****, do 
cargo de Chefe pro tempore da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas, a partir de 19 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Designar Elizete Aparecida Soares, Analista Administrativo, SIAPE 243****, como Chefe pro tempore da Unidade de 
Laboratório de Análises Clínicas, a partir de 19 de dezembro de 2022. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1259, de 15 de dezembro de 2022 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PAS 
  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o 
art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 1011, de 21 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 403, de 11 
de outubro de 2022, a Portaria-SEI de substituição nº 1019, de 29 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 
408, de 29 de outubro de 2021, prorrogada pela  Portaria-SEI nº 1220, de 21 de dezembro de 2021, publicada  no Boletim 
de Serviço nº 437, de 23 de dezembro de 2021; reconduzida pela Portaria-SEI nº 173/2022, de 08 de fevereiro de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço nº 461, de 14 de fevereiro de 2022; prorrogada pela Portaria-SEI nº 342/2022, de 28 de 
março de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 485, de 28 de março de 2022, e reconduzida pela Portaria-SEI nº 
541/2022, de 10 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 507, de 11 de maio de 2022, com defensor dativo 
publicada pela Portaria-SEI nº 656/2022, de 10 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 523, de 14 de junho 
de 2022, reconduzida pela Portaria-SEI nº 716/2022, de 28 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 531, de 29 
de junho de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 879, de 10 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 558, de 
11 de agosto de 2022, com substituição Portaria-SEI nº 991, de 27 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços 
HC-UFMG Nº 581, de 27 de setembro de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 1118, de 04 de novembro de 2022, publicada 
no Boletim de Serviços nº 602, de 04 de novembro de 2022, com substituição pela Portaria-SEI nº 1171, de 17 de novembro 
de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 610, de 21 de novembro de 2022, referente ao Processo nº 
23537.013635/2020-76, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 341/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (26347642), 
15 de dezembro de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40544779&id_procedimento_atual=17063473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=00a46cd000c364230b0ecec97c99ac286584a3da9ba218e29ea991016c335152
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Portaria-SEI nº 1260, de 16 de dezembro de 2022 

PROCESSO Nº 23537.019127/2021-82 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  - PAS 

       

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o 
art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 1186/2021, de 13 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 
431, de 15 de dezembro de 2021; prorrogado pela Portaria-SEI nº 101/2022, de 26 de janeiro de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço nº 453 de 28 de janeiro de 2022; reconduzida pela Portaria -SEI nº 361/2022, de 31 de março de 2022, publicada 
no Boletim de Serviço nº 488, de 31 de março de 2022, e com substituição de membro pela Portaria-SEI nº 340, de 01 de abril 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 491, de 05 de abril de 2022; com prorrogação pela Portaria-SEI nº 556/2022, 
de 17 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 510, de 17 de maio de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 723, 
de 1º de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 533, de 1º de julho de 2022, com substituição pela Portaria-SEI 
nº 746, de 05 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 539, de 13 de julho de 2022, prorrogada pela Portaria-
SEI nº 874, de 10 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 558, de 11 de agosto de 2022, prorrogada 
pela Portaria-SEI nº 980, de 22 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 578, de 22 de setembro de 2022, 
prorrogada pela Portaria-SEI nº 1117, de 01 de novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 601, de 03 de no-
vembro de 2022, referente ao Processo nº 23537.019127/2021-82, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 
339/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (26333096), 15 de dezembro de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40528732&id_procedimento_atual=27841141&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=c696f65bf0f053e578e167968225ab12b2eba56ef1efe4c88a7f7c86cc0c94d3
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Portaria-SEI nº 1261, de 19 de dezembro de 2022 

PROCESSO Nº  23537.008152/2021-31 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o 
art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 673/2021, de 23 de julho de 2021, publicada no Boletim de Serviços nº 361, de 
26 de julho de 2021; prorrogado pela Portaria-SEI nº 866/2021, de 02 de setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço 
nº 380, de 09 de setembro de 2021; prorrogado pela Portaria-SEI nº 1042/2021, de 27 de outubro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço nº 407, de 28 de outubro de 2021, e com substituição pela Portaria-SEI nº 1115/2021, de 22 de novembro 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 420, de 23 de novembro de 2021; com prorrogação pela Portaria-SEI nº 1164, 
de 01 de dezembro de 2021, publicado no Boletim de Serviço nº 430, de 14 de dezembro de 2021; reconduzido pela Porta-
ria-SEI nº 172/2022, de 08 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 461 de 14 de fevereiro de 2022, recon-
duzido pela Portaria-SEI nº 347/2022, de 28 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 485, de 28 de março de 
2022; prorrogado pela Portaria-SEI nº 540/2022, de 10 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 507, de 11 de 
maio de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 703, de 27 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 530, de 28 
de junho de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 873, de 10 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviços 
nº 558, de 11 de agosto de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 873, de 10 de agosto de 2022, publicada no Boletim de 
Serviços nº 558, de 11 de agosto de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 1112, de 01 de novembro de 2022, publicada 
no Boletim de Serviços nº 602, de 04 de novembro de 2022, referente ao Processo nº 23537.008152/2021-31, ante as ra-
zões apresentadas no Ofício - SEI nº 338/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (26332792), 15 de dezembro de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40528395&id_procedimento_atual=25389458&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=2f83e3066ac8d3454f1b9e694f7d559e3b12f8581c05c787ce54f93e953251f7

